
LEI N9  249 
de 20 de julho de 1954. 

CUCU& UM C1DITG ESPECIAL E CAN. 
CELA U 1Ã DOTAÇXO ORÇAMENTÃRIA.- 

AETHUR ZIEOLER, Prefeito Unicipal de Bento esmoa- 
♦OO. 

aAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu *- 
sanciono a Lei seguinte: 

Art. 19  Fica aberto o crédito especial -
de Cr$ 12.400,00 (dose mil e quatrocentos) 1  para - 
atender as despesas decorrentes da aquielgio de 450 
(amenta)armárlos destinados as escolas municipal* 

Art. 29- rim o Poder legialite autoriza 
do a cancelar a seguinte dotagEo orçamentaria. 

- 22- Instrug•o Píbliaa 
Codigo Geral -8.37.4 despesas diversa. 
Custodio curso werfeloamento Cr$12.400,00 

319- Servira de recurso para a co-
bertura do credito a que se refere o artigo 19 , 41 
cancelamento no artigo anterior. 

Art. 49- Esta Lei entrará em vigor na -
data de sua publicag•o, re♦ogadas as disposigees em 
contrário. 
GALINEZE DO PREetITO, MUNICIPAL, EM 23 DE JULHO DE 
1954. 

(Aso.) Arthur Ziegler 

Prefeito. 
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